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coNTRATO N". ',t85t2022

.caNTRATo DE PRESTAÇÀa DE sERi;ÇCs
QUE ENTRE SI CELEERAI,4 DE J I,,I L-ADA A
MUNtciPto DE soBRAotNHo/BA E. Da
OUTRQ A EIt4PRESA SEGUROS SURÁS S Á A
FORtt4A ABAIXO'

o MUNlclPlo 0E SoBRADINHo Estado da Bahia. pessoa lurídica de d rerto púbtrco rnterno. corn
sede na Av. José Balbino de Souza sin Centro Sobrad nho,BA. inscrito no CNpJ sob c n,í6 4,+4.8041C00'1-10 por rntermédo da Secretala 1\4unic pal de Educaçào. neste atc representaoc
,e c Excelentiss mo senhor Preíeito REGIS cLElvys sAMpAlo BENTo. bras leirc casaco
nscTto no cPF i\'lF sob o n'002.905 395-10 e portador da céou a de ldenirdade n. 96639897f
ssPiBA. resdenle e domrc lado à Rua xavantes. Quadra 2 n'27.v)1a sáo Francisco sobradrnh.l
Estado da Bahia doravante simplesmente denom nado CONTRATANTE e. do outro lado .r
SEGUROS SURA S A nscrta no CNPi/N4F 33.065.699/0001-27. com sede e funconamenlc na
4,. Das Llaçoes tJn das '12995 ,1" andai- Brookl n Paulrsta Sào paulo Sp neste a:c f esTesen:ad,
Dccs seJS Piocuradores c Si' Marcelo Pozzi Pestana portador da cedula iie dentidaaie n:
28.011 836 ssP/sP nscrito no cPFilv'1F sob o no zgs.BE2.928-6t doravante srrnplesnente
denomrnada CoNTRATADA. alustarr e celebram entre si a presente contratação d reta em v rtuoe
oa D spensa de lictação com fulcro na aÍl 24 inc. il. Le Federal n, 8.666 93 D cc,].a .as
L c IaÇôes e Contratos Adni n strat vos que se regerá pelas causulas aba xo pactLladas

CúUSULA PRIMEIRA - oIsPENSA DE LICITAÇÂo

'I O presente contrato tem sua celebração calcada na Dtspensa de LtctaÇàc tombaoa soa: ..
a!6 2422 nos ieTmos daal.24. nc. I da Le N. 8.666 93 e suas alteraÇóes

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

21 Consttur obleto do presenle contrato a contíatação de cobertura de seguro paía !ecJos .:ra
anbu ância e passe o do ['1unicíp o de Sobradrnho,BA em todo o terr tór o r]ac ona .cír-, cobe.l.,"n
contra danos rnaterlals resultantes de s nlstros de roubo ou Íurto. co são incênd o. danos carrsactos
pcla natureza e assrstênca 24 (vrnte e quatro) horas. 07 (sete) das por sernana em reg me .ic
ernpretadã por preÇo untáro conforme as característcas. coberturas condÇôes 3srEacae: e
reoJ s tos tec-rcos conl dos no anexo do cresente contrato

PARAGRAFo uNlco - os serv ços referidos no caput da presente cláusLria são neTentes ao
oblet vo socal (ramo e at vdadej da CoNTRATADA. que portanto nâo podera transferr sua
execuÇào pa!'a cutrenr

CLAUSULA TERCEIRA - OO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÀO.
3.1 - os serviços seráo prestados em conformrdade com as solicrtaÇoes da coNTRATADA. os
quas serão defn dos de forma atender as necessidades do lüunrcipro fcando a empresa a
d sposrÇão .lo municipro

3.2 -A execL:çâo dos sen Ços descrlos acma deverá ser- provdencaoe ncs !Tazos e ccnccoes
estabelecrdas na drspensa de lrcrração n'.046i2022 e nesse nstTUi-nenio devendo n crar após a

CNP.i Ír'la 4.i.1 30i 0!C'.10 Av Jcsê Baitrrro de So":.1 S N

Fone: ,07ú r 35:é-:ú-?ú-Sob rac In ho . B ahta
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so ctaçào oÍcia. Para tanto a empresa as suas própflas expensas provdenoara exelJrar r.
ser,,,ços ccnforrne solic tado pela Admlnrstraçào

3.3. Os servrÇos deveráo ser no ato da entrega. devendo atender as necessdades ald
Adrnrn Straçâo O CONTRATANTE se reserva o direito de devover no todo ol, en parte. o.
ser/ Ços qüe náo atendêrem ao que ficou estabelec do no Termo ce Referênc a e no contratc e cr,
que não estelam adequados para o uso.

3.4 - o(s) servço(s). objeto deste contrato deverá(ão1 fazer-se acompanhar da Nota fscalfalura
d scr m natva contendo o periodo de execuçâo.

3.5.1. A CONTRATADA deverá prestar servços de 24hs (vrnte e quatro horasr por dra 07 iserei
d as por semana para veiculo (ambulâncra). passagerros e motoflstas. Os sen.,tços cje reboque en.
,' rtude de pane elétr ca ou mecânrca chave ro e troca de pneus estão ilrmrlados clu.ante a y oêia a
ca apóiice ,ndependentemente do serv Ço soltc tado.

3.5.2. A CONIRATADA deverá possurr uma representaÇão (preposto) 24 (vrnte e quatrol toras por
da drsponive para. ern servços prestar apo o/atendimento exclusivo à Dvisão de Transportes do
CONTRATANTE durante todo o período de v gênc a contratual.

3.5. DA ASS STENCIA

3.5.2.1. Ac n c a. os sen Ços a CONTRATADA devera nd car LrTr preposto e q,.ral f cá-lo lJnt: a
CO\TRATANTE

3.5.2.2. tm caso de sua substtuição do preposto durante a vrgêncla do presente contrato a
CONTRA-ADA deverá tnformar prevramente a CONTRATANTE.

3,6, DA APOTICE

3.6.1. A CONTRATADA deverá emrtrr a apól ce com especrficaçoes caras e das cobertL.as
írarquas. bônus e valor do prêmto de acordo com as exigênclas estabelecdas no plano ile
T.aba ho e dema s e ementos que con-rpóem a D spensa de Lic taçâo n X16 2CZ2

ai O valor da franquia obrgatóra da seguradora l100iol. em rea e por veicu o:
b)O valor do bônus minrrno estabelectdo
clApresentar prêrnlo líquido em rea . por veiculo.
drA(sr apo ce(s) deveráíáo) ser entregue(s) em parcea únca. dentrc da paza.raxÍc :e .lt
(cuarenta e o to horas)corrlados do recebrmento da Nola de Empenno

CúUSULA QUARTA . Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo

4.1 O valor global para a prestação dos servlços. obleto deste contratc é Ce RS 8.957,í3 (oito
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e treze centavos),

4.1.1 - O valor estrpuado compreende 60% (sessenla) para cobnr custos com pessoa e,1O.o
Lquarenta) destrnado aos custos com tnsumos. conforme expressado em sua pToposta de preÇos

4.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:Anexo I

aNPi Ír-1ó,144.804'00C1-10 Av Jose Baltlrnc de Souz: S N
Sobrâd nho - Bahia Fone: 1074i 3538-1030
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4.7 - O paga.nento deverá ser eíeluado mediante pagamento de bc eto er',ltidc pe a segL:adora

4,3 -o pagarnento será efetuado até o 10" (décimo) dia úteis Co rrês subsequente apcs a eiei,.a
execlrçâo Cos servços de!damente cornprovada e atestada pelo funconáro .esDonsa!e ta
CONTRATANTE. O recbo comprovanle da execuÇão deverá ser encan.Inhadc ac seL, Setoí
Frnancero para a lquidação. devdamente acompanhada da documentaÇão necessara pata aúe
seja efetuado o pagamento.

4.4 - A CONTRATADA f cará sule ta à multa diária correspondente a 'l:,; (um por cento I do vatoT da
fatura pelo não cumprmento do Íornecmento desde que comprovada a resporsabr cjaoe da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser desconiado na fatura mensal.

4.5 - Nenhrm pagamento será eíetuado à CONTRATAOA que estela em déb tc para cc- a
Adn.t n straçào enquanto pendente de lrqurdaçâo qualquer obnoaçâo f nance ra que eventr-ra ren:e
he tenha s do imposta como penalrdade

4.6 - A CONTRATADA deverá apresentar á Secretaria dê F nanças. para flns de receb menio das
faturas mensa s os seguintes documentos atualzados

l- Certdão Negatva de Déb tos para com o NSS (CND) na ícrma exgda pea CorsttJ çãC
Federal e-r seu a( 195. § 3"
ll - Píc!a de reaulandade Dara com a Fazenda do Estado ou D stílo Federa
lll - Cert dãa de Regular dade corn o FGTS.
lV . Ced dâo de qu taÇâo de Tr butos Federais. admtnistradas pela Secretaria da Rece ta Federal
V - Cert dào Negat va de débitos de Tributos e Contribuiçoes Àlunrc pars:
Vl - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentaçào da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4,8 - Nos casos de elentlia s atrasos de pagamento desde qL,e a CONTRATADA .a: :er-a
acncorrdo de alguma forma para tanto Ítca convenconado que a taxa Ce aiualllaÇão franceira
devida pela CONTRATANTE entrê a data acima reÍerrda e a correspondente ao eiet,,,o
adimp ernento da parceia terá a aplicaÇáo da seguinte fórmula El\4 - I x N x VP Once
E ["4 = Encargos moratórios:
N = Número de d as entre a data prev sta para o pagamento e a do efetrvo pagamento
VP = Valor ca parcela a ser paga

= ndice de atua lzaçàc i nanceira - 0 0001644 assim apurado
i= iTX 10Ot i= 16'100) l= 0.00016a4

365 365
TX = Percentual da taxa anua = 6u.o.

4.8.í - A atualizaçáo fnanceira prevista nesta Cláusula será nclurda na Íaturar'nota lscal segLrnie
ac da oco rrênc a.

CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS

5' As oespesas decorrentes deste contrato serão consgnadas nas segu ntes dotacaes
orÇamentarias para as u.Idades gestoras abatxc relacionadas

A! Jose Batb no de So,rza. S l.l
Fên€ i074) 3533 -l$íC \

C l'..lP.i n.'16.14,1 601r0001-10
Sobr.d nhc - Bahii
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Orgão: C4 - Fundo l,4un crpal de Saúde de Sobradinho
Secretaria: C2.06 - Fundo N'1un cipal de Saúde
Unidade: 02.06.001 - Fundo lúunrc pa de Saude
Atividade: 2.02'l Açóes de Assist. Hospitalar e Ambulatorial - f osp tal Mun c pa N4AC

2.023 Gestão das Ações do Fundo N,4un cipal de Saúde
2.025 Gestão das Ações de ncent vo F nance ro cia APS Cap taÇáo Ponce.aca
2 A51 Gestào das AÇôes e 1,,4édia e Alta Complex dade - l"lAC

Elemento da Despesa: 3 3.9.0.39 - Outros serv Ços de terce ros - Pessoa Jr,r drca
Fonte: 02 14

CLAUSULA SEXTA . OO PRAZO DE VIGÉNCIA
6.1 . O presente contrato terá a sua duração por um periodo de 12 (doze) meses. a parl r 0a sla
ass natura. podendo este. ter seu prazo prorrogado ou ser rescrnd do se ass m Íor da vontade das
partes. na conform dade do estabelec do na Lei no 8 666/93 e alterações poslerores.

cúUSULA SÉTIMA . Do EQUILIBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
7.í - Ocorrendo alteraÇão das cond çoes econôm cas fundamenta s prevalecentes na ass natuía do
contralo será assegurada a recupeTaçáo dos valores ora contratados oblet vando a manutençáa
oo equrl bfto econômco-f nancero. na conforrn dade do dsposto no Art. 65 ll d la Le -
8.66693eateraÇôes.

CLAUSULA OITAVA . OAS MULTAS
8,'1 - A CONTRATADA flcará suleita à nrulta correspondente a 0 5o,o (c nco déc mos por cento I dc
,.alor tota contratua pelo nadimplemento de qualquer obígaÇão contratua devei-dc c ,,alo. ca
r'ru ta ser recolhdo ao setor de tesourara deste munrcipio. no prazo de 03 (trêsrdas a coniar d!
feceb mento da notrflcação.

8.2 - A CONTRATADA frcará suje ta à multa moratóna de 0.5ô,0 (c!nco déc n.ro poÍ centc ac d a
sccre c ,/alor tota do contrato pe o não cumprrrnento do prazo frxado neste ec ta oLrcelc
nad mplemento de qualquer obrigaçáo contratual.

8.3 A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagarnentos Cev cos :ela
CONTRATANTE ou cobrada djretamente da empresa amgá\'el ou rud calmente e pode.á se.
ap rcada curnulat vamente com as demais sanÇÔes lá prev stas.

cúUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE

9.í - Eletuar o pagamento alustado. no prazo e nas cond çóes estabelec das na Cláusula Quarta
deste nstru mento.

9,2 - Desrgnar. por meo da Contratante pessoas responsáveis peo encan nhafirentc e
f sca zação do fornec mento ora pactuado

9,3 - Fornecer atestados de capacidade técnca quando solrcitado desde que atenoroas às
obr gaÇóes contratua s

cLAUSULA DECTMA . DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

Av. Jose Baibrno de Souza. S N

\

aNP.i r. I6.í.1,4 80,110001.10
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10.1 - Arca. corn toda e qualquer despesa telativa à prestação de servtÇos ora pacrJadc oen.re
eas carga descatga. arÍr'tazenagern Írete trnpostos. mâo de obra taxas. contrbLr Çoes encargos
SOC AIS,

'10.2 - Responsab zar-se por todo e qualquer dano erou prejuízo que elentualmente ,,enha a
soÍ'êr a CONTRATANTE ou terce ros em decoÍênca da prestaÇão Ce servÇcs obtetc f,esle
co ntrato.

í0.3 Responsabilrzar-se por todos e quaisquer acdentes oLr snistros que venham a preludcar
iuncionáros eiou bens da CONTRATADA. da CONTRATANTE ou tercerros verFcados enr
decorrênc a da prestação de servrÇos obleto deste contrato

10.4 - ResponsabilizaÊse crvil e penalmente por todo e qualquer aanc que venna caLrsar a
CONTRATANTE ou a tercerros. por aÇão ou om ssáo. em decorrêncra da prestaçáo Cos seí.v Ços
não sendo a CONTRATANTE em nenhuma h pótese responsável por danos rnd retos ou lucros
cessantes.

10.5 - Perm tir que a CONTRATANTE, sempre que convrer
obleto deste contrato.

frscal ze a prestaÇáo dcs Ser!,rçcs

'10.6 - Prestar esclarecirnentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notc ados oLre a
c-. ol. a ^oere.oe'.lre oe so c Laçáo

10.7 - Emitr Nota Fscal referente ao fornecmento durante o mês de referêncta oara Íns de
atestaÇão e lqu daçao pela CONTRATANTE.

10.8 - Recolher taxas encargos trabalhistas sociais tflbutos federais estaduars e mi,1tc pa s

.10.9 - Comun car verbalmente. de med ato e conf rmar por escrito à CONTRATANTE a ccorrên. a
de qua quer mped mento do fornec mento.

10.'10 - Quarsquer ônus decorrentes de despesas ou jnden zaÇões por ac denle de t.abalho seíac
de exc usva responsabrlidade da CONTRATADA assm corno ro casc de aurzaTienlc de
recla macóes lra ba lhistas

10.11 - Deverá prestar os servÇos nas cond çóes estabelecdas peia CONTRATANTE. devendo
ser providenciado por parte da CONTRATADA, o atendimento de todas as exigências,
visando a perfeita execução do objeto.

10.12 - Proceder à execuçâo do serviÇo de acordo com sua proposta e com as roTmas e
condçôes prevrstas no Termo de Referênca e anexos. nclusve com as prescflÇoes do Estaluto
das L c taÇoes e Contratos Admin strat vos. respondendo civil e criminalmente. pelas consequênc as
de sua inobservâncta total ou parcial.

10.13 - A contratada podera ser acrescdo ou dtm nuido o obleto cjos servÇos dentro dos l,m tes
estabelec dos na Le n' 8.666193 e alteracÕes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA DENÚNCA E OA RESCISÀO CONTRATUAL

CNPi n'16.44.1.80.1 0001-10 Áv Jose Eeiirino de Sou:à. S N
Sobradrnho - Bâhia Fonc r07i) :538-103ú,\
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11 .'1 Consl tu mot vo para a .esc sâo do pt-esente nstrumento rndependentemente de Ncir. caÇàc
J!ccal o descumprmento pcr qualquer uma das partes das clalrsLrlas ccntratLra s e as - pc:esÊs
prevstas nos aars 77.78 e 79 da Ler n" 8.666193 e alteraçoes. frcando facultado a süa aer]L,1ca.
desde que a parle denunciante notftque formalmente a outra. com antecedêncra "n nrna de 3C

itrintal dias sem prejuízo das sançôes legais. inclusive daquelas prevstas no ad 87 daLe s-ipra
refer da

11,2 As penalrdades estabelecidas em Lei. nâo excluem qua quer outra prevrsta neste Ccrrrratc
nem a responsab ldade da CONTRATADA por perdas e danos que causal ao CONTRATANTE cL,
a teíce ros. em consequência do nad mpiemento das cond Ções contratuars.

í í.3 - O presente contrato poderá ser resc nd do. de tmed ato por nao mplemento le qua cue. aas
od1es. at'a,es oe s rptes -otrÍ -a(oo oo. esc.to. ert,egue lretare-te o- 9c- , d fo>dr :o-
prova de recebrmento. e ainda

at Por convenrênca da CONTRATANTE. através de mantfestaçâo unr atera espontânea
med ante av so previo de 30 /trinta) d as. náo cabendo à CONTRATADA d reilo a reclamacac o,
, nden zaçào.

b) Fca o ccntrato extnto de plena dreito ndependentemente de avso nte.pc aÇão ,rrd c.ai oL
e,:'a ud c al. -os Segu,'LeS casos

b.1 - Falêncra ou lquidaçáo da CONTRATADA,
b.2 - Concordata ou rncorporaÇão da CONTRATADA a outra firma ou empresa ou a nda. sua fLSão
ou cisão sem prevro e expresso conhec mento do CONTRATANTE
b.3 - nterrupção ou atraso no fornec rnento. objeto deste contratol
b 4- ncapacrdade. desaparec mento n donerdade f nanceira ou arnda. má Fe da CONTRATADA
b5 - Se a CONTRATADA. sern preva autonzaçãc da CONTRATANTE transferr cau.c.aT 3,1

a enar Ce qua crer for.na os drreitos decorrentes deste conri-ato

11.4 - O cresente Contrato poderá ser rescrndtdo no todo ou em parte por Tr!ttL,o acorÕc desoe
que occTram Íatos supervenentes rmperiosos e alheros da vontade do CONTRATANTE e cue
toTnem rrnpossivel o fornecirnento dos produtos.

CLÁUSULA DEcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Além da cobranÇa de multa prev sta no subitem 8.'1. poderá a nda. a CONTRATADA solrer
as segu ntes sanÇóes

| - Advertêncra por escr to:
ll - \lulta de 0 010, sobre o vaordo fornecmento. por dra de atrasc na enttega e t:siaaÇac se,-r
lusta causa dos produtos:
lll - Suspensáo temporária do dtre to de partictpar de irc taçces e rmped mento de contratai com o
N4unicÍpio de SobradrnhoiBA por prazo não super or a 02 ido s) anos
lV - DeclaraÇáo de inidonedade para lictar e contratar com a AdminstraÇão púolrca enquanto
perdurarern os motivos determtnanles da pun çâo ou ate que sela prornovrda a reab taÇác ra
forma da Ler. perante a própna autor dade que api cou a pena|dade.

CúUSULA DEcIMA TERcEIRA _ Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÀo

CNPi n.'16.44,1.80,Í10001-10 Av Jose Baib no cic Sou:a. S N
Sobrad nho - Bahia Fone:(074) 3518-3030
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13'Í - os serviços constantes neste contrato será fiscalizado por servldor ou corn ssào de
servdores designados pela coNTRATANTE. doravante denominados Fscaiizaçáo qLre rera
autoridade para exercer. em seu nome. toda e qualquer ação de oíentaçáo gsral contrce e
fiscal zação da execuÇáo contratual

13.2 - A F scalizaçâo compete. entre outras atribu çoes:

| - solicrtar à Contratada e seus prepostos ou obter da Administraçáo. tempestivamente todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexaT aos autos do processo
correspondente. cópia dos documentos escritos que comprovem essas so cltações de
provrdências.
ll - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento defin tivo:
lll - encamrnhar a secretaria Munrc pal de Administraçâo e FinanÇas os documentos que
relacionem as imPortâncias relatvas e multas apiicadas à Conkatada, bern como os reÍerentes a
pagamento:

13.3 - A ação da F scalização não exonera a contratada de suas responsab lldades contratuais

13.4 - O acompanhamento e a Fiscalização da execução desse Contrato serão efetlrados pelo Íjsca
desig nado pâra tal funÇáo.

cúusuLA oÉcrua euente - DAS DtspostÇoES FtNAts

14.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execuÇão deste contrato será diretamente v nculaoo e
subordinado à CoNTRATADA não tendo com o CoNTRATANTE nenhuma relação lurÍdrca sobre
qualquer títu o ou fundamento.

14.2 'A coNTRATADA não terá drreto a quarquer rndenzaÇáo. se ocoTrer provisória cL
def nitivamente a suspensão da execuçáo deste contrato. por curpa .r" u.r"gurrndo-rhe pórénr
no caso da resc são por mot vos alheios a sua vontade e sem rnfraÇão de qúisquer clár-isulas e
condlçôes contraluais. o pagamento de forma proporc onal ao fornecimento efetivameí.tte real zado

14.3 - As pa(es contratantes obrigam-se a cumpr r e Íazer cumprir o presente contrato em todos os
seJs te'T'os. ciausLtas e co.,]diçóes po. si e se.s sJcesso.es.

14.4 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei n" 8.666 93 e. arteraÇões
posteriores. e demais normas regais que lhe sejam apricáveis. a proposta de preços apresentaca
aplicando-se, ainda. para os casos omtssos. os pr ncipros gera s de D re to.

14.5 - A CoNTRATADA será responsável por todas as obrgações trabarhrstas. trbutáras eprevidenciárias seguros, taxas e impostos. acaso envorvidos. especiaimente por quaiquer víncuro
empregatício que venhâ a se ccnfigurar. ncrusrve indenrzaçóes decorrentes de acdente de
traba lho.

CúUSULA DEcIMA QUINTA - Do FoRo

í5.1 As partes elegern o Foro da comarca de sobradinho. Estado da Bahia. comc competentepara dirim r toda e qualquer cjúvda ou controvérsia resultante do presente Contrato. renuncrando
expressamente a ouro qualquer por mais priv legiado que se configure.

Av. José Battl,nc Ce Souza. S,N
Fone i N 7,11 3538-J03ü

CNP,.J n." l6 444.80ártl001 ,1 0
Sobradinho-Bahia
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

E ass m. as partes lustas e contratadas. assinam o presente nstrumento em quatro \ as de gJa
teor e forma com as testemunhas abarxo. a lodo o ato presente. para os seus legats efe tos

Sobradinfro/BA; 18 de agosto de 2022

\
rôMUNICIP

Reg IS e
SOBRÂD IN H O/BA

s Sampa o Be nto
Prêfqto lú u nic pal
CONTRATANTE

SEGURO SURAS S/A
N'larceio Pozzr Pesta na

Procurador
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

\orne
C7F

2
No're
CPF

a NP.i n.' 16 .14,r.3C,1 orJ0'-1C
So brad nho - 8ahra

Âv Jcs. Baltrrnc Je Soizô S li
Fone ,07,1r353i-3C3C
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Brasil

l\'larcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) -

29 5.882.528 -67 em 24 i 08 r 2A22'1 4 : 32 U TC-O 3 : 00

Tipo: Cert í cado Digital

Oís) noí-.re(s) ind cado(s) pa? aúotizat. bem como seu(s) status em 25lABi2A22 élsào)

- Ana Paula Araulo Santana - 4A5.321.168-95 em 24tOBl2A22 09.15

urc-03 00

1
. a,

PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

C d!curnentc actma foi proposto para ass natura digita na plataForma Porta de Asstnatu.as Cert s gn Pa.a

,'er f car as ass natlrras c ique no lrnk: https:i www. porta ldeass inatu ras corn br'Ver Ícar 5AC6-58C2 8985-8F2F
oú ./a ate c s te https: wwvJ portaldeassrnaturas com.br:443 e utr rze o código abaixo para ver Í car se esie
coc L n"re nto é vái do

Codigo para verificação: SAC6-5802-8985-8F2F

illllllllllllllllillllllillllllllllillillllllllllllllllillllllillllllli

Has h do Documento
949D6C75 1 Fs8837DEB0C42EF267CAO8686DC9CD97809B1 s28ADAE07F94B9s 1 AF

Oís) nome(s) ind cado(s) cara ass natura bem como seu(s) status em ?510812A22 é(saa'

I

E ti'l
I l'{

t
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r-;- Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinhog
puaLlclÇÃo Do ExrRATo Do coNTRÂTo

No 185/2022

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: SEGUROS SURA S/A inscrita no CNPJ 33.065.69910001-27

OBJETO: prestaÇão de serviços de cobertura de seguro para veículos. tipo
ambulância e passeio, do Municipio de Sobradinho/BA, em todo o território nacional,
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto.
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro)
horas, 07 (sete) dias por semana, conforme solicitação da Secretana Municipal de
Saúde - C.l. n'. 2612022.

RAZAO DE ESCOLHA: a escolha do contratado ocorreu em Íuncão da melhor
oferta e do menor Dreco

VALOR GLOBAL: R$ 8.957,13 (oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e
treze centavos) global.

BASE LEGAL: art.24, inc. ll, da Lei Federal no, 8.666/93
ASSINATURA: 18 de agosto de2022.
VIGENCIA: 1 8 de agosto de 2022 a 18 de agosto de 2023

CertiÍlco que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal
de Sobradinho/BA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

.,reretiur'ú tylunrcipar de sobradinh0.Ba
PUBLICÀDC I{O i!1URÂL

,/.t t,a/ t -'

:.*-.! . l( ,

CNPJ n." í6.444.804/000'l-10 Âv. José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

#!lwAdminirffiiuor

6,

ANO X Ed Çá. r.l: :,:i:

,,-131

MuNIciPIo DE SoBRADINHo/BA
RATIFICAÇAO DE PARECER

PAO. 156t2022. DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N" o49tZO22. Base tega Art. 21 nc )t da Le Feoeial n,
8 666 93 - Objeto: contralaÇào de empresa espec altzada para DrestaÇào de se.\'ÇoS de íorne:rn enro e
.stalação de forrc er placas de gesso desl nado a atender as .ecess Cades das secre:ar as -1. c :a s
dc Lluncioo de Socradrnho-BA. CONTRÂIÂOO ALUIZO CONSTRUÇôES LTDA - ME -s.rii -,
aNPJ,l,,,1F 13 903.14T,0001,66. Ratificado em:22082022 Vator ctob;l: RS 17 C43 !0 icezessete n i

e .tuarenta e três iea s) Reg s Cle vys Saanoato Benlc - prcfe to lúuntc pa

EXTRÁTO DE CONTRATO 188/2022
Contrato nô 188,2A22. Ptoc. Adm. n". '56'2022 Dispensa dê Licitaçâo n" 3,19 2C22 CONTRATANTE
lúúnrcipio de Sobradrnho/BA. CONTRATADO: ALUIZO CONSTRUÇOES LTDA . ME nscrta nc
aNPJ lvlF 13 -oC3.141,0001-66. ASSINATURA: 22 AB:2O22 OBJETOT conr.ataÇãc de e-presa
especra,Zada para prestaçâO de servlços de fo.necrnenlo e rnsiaaÇão de fo-o em placaS de oessil
dest .aoo a alenCer as necess dades das secreiar as mun crpa s do M;n crp o de Sobrad nhc,BA VÁLOR
GLOBAL: RS 17.043.00 (dezessete mi e quarenta e três.ea s). VIGÊtCte: aé31te2A22

MUNtclpto DE soBRAotNHo/BA

p*o. 14st2o2z.DrspENSA o. ,-,",ffXJ",êt#3,r'.1i*::t,§" at 24 t)c da Le, N. I666 s3
Objetoi cobertura de segu.o para veiculos. t po ambuláncra e passero. do |'".lunrcrDro de Sob.adr.hc,BA
em todo c ter tcr c nac onal corn cobertura contra danos materiars resu tantes de s n,st.cs ae ,curic a-Í!'io colisão ncêndio. danos caLlsados pela natLrTeza e assstên3a 24 r\i"ie e quatact -cras O7 sete
c as pcT semana CONTRATADA: SEGUROS SURA S/Â. CNPJ MF .. 33.065.699/0001-27 Ratificado
em: 18,08t2A22 Valor Global: RS I957 13 (oto m novecentos e cnelenta e sete rears ê rrcTF
.entavos) Réq s Cle vys Sampa o Bento- Prefe tc [4un,c cal

CP Imprensu Oficiula erlc esru d spor b /rzodc .o !rtr \últtr(linh., I'x.r,,\ hr.
:... -i.r.. - t ,í I;.',r or íc.rr fup '. ;' :aC.? . ?.1 C3 ?0ír- I
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

âNC X :,i f.r. \lr 2.
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EXÍRATO DE CONTRATO 185/2022
contrato nê 18a 2a22. PÍoc. Adm n". r,19 zc22 oispensa de Licitação n. aJô 2.J22. CoNTRATANTENlu,.clpo oe sobradrnho,BA CoNTRATADÂi secunos suRA s/A cNpilrF ^. 33.065.699/0001-27
ASSINATURA: 18ia\i2a22 oBJETo: cobertura de segu.o para veicuros t pc am5Jráncra 

" 
p"..",o o" tir.. i.de So5radlno BA e"i todo o terr torio nac ona co.r cobertJra conlra danos Íater a s -esu ianles ire s a si.ls :l

'oLr-lc.uÍuftc col sào rnoêndo dancs aausadcs pela naruaeza e asssiênaa 2J,,,rie e elair: -a.a5 ai se:islespo'semana VALORGLOBALi RS I957 13 oro ..r I ito\ecenlcs e:nq-renta e se:e.êas e:íe1Ê.e.ia,r:
vtGÊNctA: i 2 meses

MUNrcipto DE soBRAotNHo/BA
RÂTIFIcAcÃo DE PARECER

PAO. 17312022. DTSPENSA DE LrCrrAÇÀo N" 050/2022. Base regar ai 21 nc r oa Ler Nc I ô66 93 objeto:contrataçâo ce ernpresa especializada em serviços de segurançá desarmada com a efet!a cobertura da 1r-r,

9dl9!:o d1F9Í. do Vaouero que será realzada nos das 26 a 28 de agcsto ro mLrrceo ie Sobradnrc 3ÁCONTRATADA: ADSUMUS SEGURÂNÇA PRIVADA LTDA CNPJ I,lF ri IO,SAE,EíSIOOOT+9 NUiiri"UAO C-25a8 2022 varor Grobar: RS i7 3.10 0o lDezessere.n t.ezerlos e qJaren:a reasl Regs cre!;s sa-ra.Berto P-efeiio[1!nrc]pa

EXTRATO DE CONTRATO 207l2022
Contrato no 2a7 2A22 pÍoc. Adm. n". 1732022 Dispensa de Licitaçáo n 35a 2A22 CONTRATANTE
Ni.]NIC PIC dE SODTAdIN'C BA, CONTRATADA: ADSUúUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CruPIIúr N"30.588.816/000149 ASSTNATURA: 2sta\i2a22 oBJETo: contratação de enpresa espec arrzada em ser, ços ieseguranÇa desarmada. com a efeitva cobealura Ca 19. ediÇãc dc Fcrc dc,,/aque rc cue será -ealzada -rs Cas26 a 28 

'e 
asollg-lg munrc prc de scDrad nho aa vnloh GLoBALT RS '7 34a:0 Dezesse," - l ,r...I,r. ,qira:enta'ea si VIcENCIA: 3A,A9 2A22

Jr-

?il E:,'e :.,. -,: r, lo,rsi.i .J.!uo lbtl zodo,,c sire rohr atlur ho. lr.r.,Jlr. hr
. ironF.-ê ô.i.,n.FrÁp. ; llo?.É?.1 ,3 2CO .
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